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Ata da 2ª Reunião Extraordinária  do  

Conselho da FE, realizada em 29/02/2000. 
 
 
CONSELHEIROS PRESENTES: 
Rogério de Andrade Córdova (Presidente), José Antônio Elias Damasceno (Coord. 
Graduação Noturno), Olgamir Francisco Carvalho (Subchefe do TEF), Raquel de 
Almeida Moraes (substituindo a Chefia do PAD), Maria de Fátima Guerra de Sousa 
(Rep. Docente do MTC), Lais Maria Borges de Mourão Sá (Rep. Doc. TEF). 
 
 
AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: 
Genuino Bordignon (Diretor da FE - férias); Livia Freitas Fonseca Borges (Coord. 
Graduação Diurno); Regina Vinhaes Gracindo (Rep. Docente do PAD); Solange Maria 
Moraes de Araújo - férias; Stella Maris Bortoni Ricardo (Coord. Pós-Graduação); 
Sandra Magda Von T. de Souza Carmo (Chefe do MTC – férias). 
 
 
PAUTA DE ASSUNTOS: 
 
1) Aprovar, com alterações, a Ata da Reunião Extraordinária 01/2000; 

2) Informes: 

2.1) Afastamento da Professora IGNEZ MARTINS TOLLINI, período 28/2 a 
3/3/2000, para estabelecer contato com o Instituto de Educação da 
Universidade de Londres (University of London Institute of Education), para 
explorar possibilidades de intercâmbio e/ou projetos comuns entre a referida 
instituição e a FE/UnB; 

2.4) Através do OF/BRA/UNESCO/2000.593, o representante da UNESCO no 
Brasil, Dr. Jorge Werthein, parabeniza a UnB e o Professor ROGÉRIO DE 
ANDRADE CÓRDOVA, Vice-Diretor da FE, pela designação do referido como 
Coordenador da Cátedra Unesco de Educação a Distância; 

2.5) Foi comunicado sobre a realização da 52ª Reunião da SBPC, período 9 a 
14/7/00 e que durante o evento será realizada uma Expo-Educação. 
Recomendou o Conselho que a Direção estimule e organize a participação da 
FE no evento e proceda a comunicação aos docentes sobre o evento; 

2.6) A professora Raquel falou sobre o evento "Educador 2000 – VII Feira 
Internacional de Educação", do qual participará na qualidade de palestrista, no 
dia 27/5, com o tema "DO EDUCON À UNIVERSIDADE VIRTUAL" - Palácio 
de Convenções do Anhembi - São Paulo; 
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2.7) Foi aprovado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa, norma que dispõe sobre a 
regulamentação e implantação dos cursos de Mestrado Profissionalizante 
(R/CEPE/02/2000). Cada Instituto ou Faculdade deverá elaborar projetos 
acadêmicos próprios, sendo vedado o pagamento de pró-labore a docentes 
do Quadro Permanente de Pessoal; 

3) Referendar o afastamento da Professora MARIA HELENA DA SILVA CARNEIRO, 
período 13/3/2000 a 28/3/2000, para participar da XXII Jornées Internationales sur 
la communicacion, 1 Education et la culture scientifiques et industrielles, em 
Chamonix - França. 

4) Aprovar a indicação dos professores MARIA DE FÁTIMA GUERRA DE SOUSA, 
GENUINO BORDIGNON e ANTONIO VILLAR MARQUES DE SÁ, para, sob a 
presidência da primeira, procederem a análise da solicitação de Progressão 
Funcional da Professora ALTAIR MACEDO LAHUD LOUREIRO, de Adjunto III para 
Ajunto IV; 

5) Aprovar a renovação da licença para cumprir programa de doutorado, no país, da 
Professora AMARALINA MIRANDA DE SOUZA, período 08/03/2000 a  
07/03/20001, observando que as férias vencidas da referida docente devem ser 
computadas antes do inicio da licença. Consulta posterior ao Setor de 
Administração de Pessoal da Secretaria indicou estar a docente em férias oficiais no 
período 9/3/2000 a 22/4/2000; 

6) Quanto ao teor do OF/CEDOC/02/00, solicitando que o Conselho da FE se 
pronuncie quanto a concessão do título de Doutor Honoris Causa Post Mortem ao 
educador ANÍSIO SPÍNOLA TEIXEIRA, Ex-Reitor da UnB, foi aprovado a 
proposição da homenagem, que será encaminhada pela Profa. LUCIA FRANCA 
ROCHA, representante da FE nas comemorações do "Centenário do Professor 
Anísio Teixeira"; 

7) Quanto ao teor do M/EDU/DIR/13/00, solicitando concessão de espaço físico nesta 
FE/UnB, prédio Dois Candangos, para instalação de um Quiosque da Livraria 
Universidade - da Editora da UnB, foi deliberado autorizar a concessão, 
recomendando que a Direção da FE entre em entendimentos com a Direção da 
Editora, para verificar a possibilidade de haver uma contrapartida, seja ela em 
recursos financeiros (aluguel), cotas de livros e/ou descontos para as aquisições 
dos alunos do Curso de Pedagogia. 

   Lida e achada dentro dos conformes, eu,                   , Elder Ayres 

Carmona, lavrei a presente ata, que vai assinada pela Diretor da FE. 

 
ROGÉRIO DE ANDRADE CÓRDOVA 

Diretor da Faculdade de Educação, em Exercício 


